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Resolve :
Art. 1 º - Aprovar a Criação do Hospital da Mulher, e a Implantação de seus 
novos serviços de saúde de Média e Alta Complexidade, como Referência 
para população dos municípios de Belém, e das Regiões de Saúde Marajó I 
e II, Metropolitana  I, II, e III, ou seja Macro I  e da Macro II,  das Regiões 
e municípios adjacentes da Região Metropolitana;
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de Dezembro  de 2019.
 

                        Alberto Beltrame
Secretário de Estado de Saúde

Presidente da CIB/SUS/PA.

   
Charles César Tocantins de Souza.

Presidente do COSEMS/PA.
 

 ANEXO 1
TABELA 1

 
UF CIR MUNICÍPIO QUE COMPÕE A CIR POP 2017 MACRORREGIÃO
PA Metropolitana I Ananindeua 516.057

MACRO I-
30 MUNICÍPIOS,

COM 3.307.449 HAB.

PA Metropolitana I Belém 1.452.275
PA Metropolitana I Benevides 60.990
PA Metropolitana I Marituba 127.858
PA Metropolitana I Santa Bárbara do Pará 20.492
PA Tocantins Abaetetuba 153.380
PA Tocantins Baião 46.110
PA Tocantins Barcarena 121.190
PA Tocantins Cametá 134.100
PA Tocantins Igarapé-Miri 60.994
PA Tocantins Limoeiro do Ajuru 28.138
PA Tocantins Mocajuba 30.277
PA Tocantins Moju 79.825
PA Tocantins Oeiras do Pará 31.619
PA Marajó I Afuá 38.144
PA Marajó I Cachoeira do Arari 23.110
PA Marajó I Chaves 23.066
PA Marajó I Muaná 39.231
PA Marajó I Ponta de Pedras 30.219
PA Marajó I Salvaterra 23.096
PA Marajó I Santa Cruz do Arari 9.845
PA Marajó I São Sebastião da Boa Vista 25.904
PA Marajó I Soure 24.682
PA Marajó II Anajás 28.466
PA Marajó II Bagre 29.808
PA Marajó II Breves 99.896
PA Marajó II Curralinho 33.490
PA Marajó II Gurupá 32.458
PA Marajó II Melgaço 26.897
PA Marajó II Portel 60.322

 CONT. ANEXO 1
TABELA 2

 

UF CIR MUNICÍPIO QUE COMPÕE 
A CIR POP 2017 MACRORREGIÃO

PA Metropolitana II Acará         54.096

MACRO II –
47 MUNICÍPIOS, COM 1.758.195 

HAB.

PA Metropolitana II Bujaru         28.331
PA Metropolitana II Colares         11.759
PA Metropolitana II Concórdia do Pará         32.395
PA Metropolitana II Santa Izabel do Pará         68.836
PA Metropolitana II Santo Antônio do Tauá         30.611
PA Metropolitana II São Caetano de Odivelas         17.563
PA Metropolitana II Tomé-Açu         61.709
PA Metropolitana II Vigia         52.216
PA Metropolitana III Capitão Poço         52.839
PA Metropolitana III Castanhal      195.253
PA Metropolitana III Curuçá         38.959
PA Metropolitana III Garrafão do Norte         25.363
PA Metropolitana III Igarapé-Açu         37.753
PA Metropolitana III Inhangapi         11.388
PA Metropolitana III Ipixuna do Pará         62.237
PA Metropolitana III Irituia         31.673
PA Metropolitana III Mãe do Rio         29.260
PA Metropolitana III Magalhães Barata           8.316
PA Metropolitana III Maracanã         28.679
PA Metropolitana III Marapanim         27.569
PA Metropolitana III Nova Esperança do Piriá         20.789
PA Metropolitana III Paragominas      110.026
PA Metropolitana III Santa Maria do Pará         24.186
PA Metropolitana III São Domingos do Capim         31.123
PA Metropolitana III São Francisco do Pará         15.454
PA Metropolitana III São João da Ponta           5.970
PA Metropolitana III São Miguel do Guamá         57.364
PA Metropolitana III Terra Alta         11.399
PA Metropolitana III Ulianópolis         57.525
PA Metropolitana III Aurora do Pará         30.471
PA Rio Caetés Augusto Corrêa         44.734
PA Rio Caetés Bonito         15.834
PA Rio Caetés Bragança      124.184
PA Rio Caetés Cachoeira do Piriá         32.947
PA Rio Caetés Capanema         67.150
PA Rio Caetés Nova Timboteua         14.942
PA Rio Caetés Ourém         17.356
PA Rio Caetés Peixe-Boi           7.860

PA Rio Caetés Primavera         10.534

 

PA Rio Caetés Quatipuru         13.237
PA Rio Caetés Salinópolis         39.569
PA Rio Caetés Santa Luzia do Pará         19.316
PA Rio Caetés Santarém Novo           6.526
PA Rio Caetés São João de Pirabas         22.415
PA Rio Caetés Tracuateua         30.108
PA Rio Caetés Viseu         59.735

ANEXO 2
HOSPITAL DA MULHER.
OBJETIVO:
Demonstrar a importância dos serviços que o HOSPITAL DA MULHER dispo-
nibilizará para população dos municípios de Belém, e das Regiões de Saúde 
Marajó I e II, Metropolitana  I, e II, ou seja Macro I  e da Macro II,  das 
Regiões e municípios adjacentes desta.
CONTEXTUALIZAÇÃO DA SAÚDE  DO ESTADO:
O Estado do Pará possui o segundo maior território do País, com uma área 
de 1.247.954,666 km² e uma população de 8.366.628 habitantes (IBGE, 
estimativa populacional 2017),correspondendo a uma densidade demográ-
fi ca de 6,07 habitantes/km².
Para a população do Pará estima-se que 4.183.314 hab. (50%) precisem 
de algum atendimento em U&E, sendo 125.499 (3%) casos de maior gra-
vidade.
Possui 6.721 estabelecimentos de saúde (dezembro/2017), sendo 60% 
unidades de Média e Alta Complexidade, 36% de Unidades Básicas e 4% 
de Unidades Administrativas.
Os leitos hospitalares são 15.223, sendo 10.784 leitos/SUS e 4.473 leitos/
privados. De acordo com parâmetros da Portaria GM/MS 1631/2015, o es-
tado do Pará teria necessidade de 13.093 leitos hospitalares para atender 
ao SUS, havendo portanto, um défi cit de 2.309 leitos.
Em relação aos leitos complementares de UTI Adulto, UTI pediátrica e UTI 
neonatal a necessidade do SUS estadual é de 914 leitos, existindo atual-
mente 474 desses leitos, apenas 51,9% da necessidade total, sendo ne-
cessários mais 440 leitos.
População Macro I: 3.307.449 habitantes. Expectativa de que 1.653.725 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
49.612 (3%) seriam casos de maior gravidade.
População Macro II: 1.758.195 habitantes. Expectativa de que 879.098 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
26.373 (3%) seriam casos de maior gravidade.
População Metropolitana I: 2.177.672 hab. Expectativa de que 1.088.836 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
32.665 (3%) seriam casos de maior gravidade .
População Belém: 1.446.042 hab Expectativa de que 723.021 precisem de 
algum atendimento em U/E (50%) sendo que destes 21.691 (3%) seriam 
casos de maior gravidade.
A Região Metropolitana I, onde será sediado o Hospital, localiza-se na no 
Norte Paraense na Macrorregião I (Baias do Pará) , limitando-se com as 
regiões de saúdes do Marajó I e II, Tocantins e Metropolitana II, A sede da 
região de saúde e a capital do estado. A Região de Saúde possui uma área 
de 1.942,001 km², com uma população estimada em 2018 de 2.223.012 
habitantes, conforme projeção do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografi a 
e Estatística), o que lhe confere uma densidade demográfi ca de 1115,26 
habitantes por Km².
População a ser assistida pelo HOSPITAL DA MULHER:
Macrorregião de Saúde 1 (conforme tabela 1 do anexo 1)
Macro 2 ( conforme tabela 2 do anexo 1)
INVESTIMENTOS
Está previsto pelo estado investimento aproximado de  R$ 102.000.000 
(cento e dois milhões de reais) em obras e equipamentos.
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE:
Nome: Hospital  Público da Mulher Senhora de Nazaré
Tipologia: Hospital Especializado de Média e Alta complexidade e Unidade 
de Alta Complexidade de Oncologia;
INFORMAÇÕES PRELIMINARES:
A descentralização assistencial propicia ao usuário do SUS acesso regiona-
lizado, facilitando de modo positivo a celeridade no atendimento à saúde e 
resolubilidade nas mais diversas especialidades, o que qualifi ca e aprimora 
o SUS.
PERFIL DO HOSPITAL DA MULHER
O hospital terá sua excelência em atendimento concentrada nas áreas de 
ginecologia geral e de emergência, oncologia cirúrgica, mastologia, urogi-
necologia, medicina diagnóstica e terapêutica especializada, suporte avan-
çado à vida (leitos de UTI dedicados as mulheres, salas de reanimação 
e de estabilização), atuando como referência na Região Metropolitana I, 
de modo integrado e coordenado com os demais recursos existentes na 
região, e estabelecendo pactuação com outros estabelecimentos assisten-
ciais de saúde, para atendimento em especialidades outras, não contem-
pladas nessa unidade. Abaixo serviços e especialidades propostos:
6.1. SERVIÇOS DO AMBULATÓRIO MÉDICO: Ginecologia Geral; Urogine-
cologia; oncologia cirúrgica, Laparoscopia e histeroscopia; Planejamento 
familiar, sexualidade e reprodução humana; Patologia do trato genital infe-
rior; Endometriose; Mastologia; Cirurgia geral; Proctologia; Cirurgia plásti-
ca; Cirurgia vascular; Risco cirúrgico; Ambulatório de anestesiologia.
8.2. AMBULATÓRIO DE APOIO: Coleta de exames, sala de vacina,  Far-
mácia, Exames de ECG, Testes urodinâmicos, Psicologia, Fonoaudiologia, 
Enfermagem, Terapia ocupacional, Terapia educacional, Genitoscopia, Ci-
rurgia de alta frequência (CAF), sala de curativos, serviço de assistência ao 
climatério e serviço de planejamento familiar.


